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licita3

De: vitor.deus@valecard.com.br
Enviado em: terça-feira, 14 de setembro de 2021 15:33
Para: licita3@pva.mt.gov.br
Assunto: 2ª Solicitação de Esclarecimentos - PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2021 - SRP

Prioridade: Alta

Boa tarde! 
 
Venho por meio deste, em nome da empresa Trivale Administração LTDA, inscrita sob CNPJ 00.604.122/0001-97, 
sediada em Uberlândia/MG solicitar esclarecimentos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2021 – SRP. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE PARA ADMINISTRAÇÃO COM AUTO 
GESTÃO DA FROTA PARA ABASTECIMENTO VIA CARTÃO MAGNÉTICO E/OU SIMILAR (INCLUSO TODOS OS 
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ARLA 32, ADITIVOS E DERIVADOS EM GERAL) E MANUTENÇÃO OPERACIONAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, 
VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA, BORRACHARIA, SOCORRO MECÂNICO, LAVAGEM/ HIGIENIZAÇÃO E PARTES 
ELÉTRICAS DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS, TRATORES, MÁQUINAS AGRÍCOLAS, GERADORES, ROÇADEIRAS, 
CORTADORES E MAQUINÁRIOS, QUE COMPÕEM O PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE, DE FORMA CONTINUADA, JUNTO À REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS POR MEIO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO A SER FORNECIDO PELA EMPRESA CONTRATADA SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, 
PARA ATENDIMENTO EM ÂMBITO MUNICIPAL, ESTADUAL E NACIONAL. 
 
Questionamento 01: 
4.11. A utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada veículos, tratores, 
máquinas agrícolas e implementos, geradores, roçadeiras, cortadores e maquinários, de forma que o responsável pelo 
abastecimento seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja abastecido por qualquer servidor 
cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo.
 
Questionamento: Para o veículo não será fornecida senha e sim para o motorista, acompanhada da matrícula que 
servirão para validar o condutor no momento do abastecimento. Atendemos dessa forma? 
 
Questionamento 02: 
8.21. Assegurar à CONTRATANTE: 
18.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
18.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíeis. 
 
Questionamento: conforme objeto do edital, disponibilizaremos durante o período de vigência do contrato, o sistema 
de gerenciamento da frota para o controle do consumo de combustível dos veículos, sendo assim, não será fornecido 
ao Contratante direito de propriedade intelectual e/ou autoral em relação ao sistema ou melhoria implantada no 
mesmo, pois tal ação fugiria do Objeto, estamos corretos? 
 
 
Att. 
Vitor Flores de Deus 
Mercado Público / Licitações 
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